
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 039/2022 (DSG)

CONTRATO CEDAE Nº 039/2022 (DSG) que
entre si celebram a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e a LIMPATEX RIO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES EIRELI.

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA SOARES e
seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, doravante
denominada CEDAE, e LIMPATEX RIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI., sediada
na Avenida Pastor Martin Luther King Jr, Nº 126, Sala 476, Bloco A, Shopping Nova América,
Inhaúma, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20765-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 39.939.715/0001-40,
neste ato por meio de seu Titular, Sr. ANTÔNIO FRUTUOSO PIRES PERALTA, daqui por diante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no
Processo Administrativo nº E- 12/800.232/2021, mediante Pregão Eletrônico nº 606/2022,
que se regerá pelas  normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, pelos preceitos de direito
privado, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864,
de 16/09/2002 e pela Lei Complementar Federal nº 123/06, estando sujeito às disposições da Lei
Estadual 7.539 de 27 de março de  2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos
preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE CAL VIRGEM MICROPULVERIZADA
0,1MM”, conforme Termo de Referência registrado às fls. 33 a 37 do index 28783623, e proposta
da CONTRATADA inserida às fls. 01, index 29827439 do processo administrativo de referência,
que passam a integrar a presente contratação embora não transcritos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
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O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento, que será emitida após a assinatura do contrato, sendo a entrega fracionada,
conforme Cronograma de Fornecimento, subitem 7.4 do Termo de Referência.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução
do ajuste, continuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do
objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes,
por meio de termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por
ordem da CEDAE, o prazo de execução será automaticamente prorrogado por igual período,
bastando o registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA
impedirá que o período acrescido à execução seja considerado para fins de reajuste.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a necessidade da CEDAE em relação ao produto químico
contratado se mostrar inferior à quantidade inicialmente estimada, considerar-se-á concluído o
objeto ao final do prazo de vigência contratual, ainda que haja saldo do produto a ser entregue.

 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso previsto no parágrafo anterior, a CONTRATADA fará jus ao
recebimento apenas do valor referente à quantidade efetivamente entregue, sem direito a qualquer
outra indenização por perdas e danos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

Constituem obrigações da CEDAE:

 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
vinculados à execução satisfatória do presente contrato;

 

c) exercer a fiscalização do contrato;
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d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

 

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo
de referência desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;

 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros,
carga e descarga e ainda quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o
fornecimento ora pactuado;

 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

 

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas,
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;

 

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do
contrato;

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de
fiscalização da CEDAE; e

 

h) manter as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação
durante todo o período de vigência contratual.

 

I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;
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j) responder pelo contrato na forma da lei.

 

k) A Contratada deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no subitem
11.2.2 do Termo de Referência, Anexo III do Edital.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

 

A CONTRATADA se obriga a executar o objeto em regime de fornecimento parcelado, pelo
preço total R$ 3.572.940,00 (três milhões, quinhentos e setenta e dois mil, novecentos e
quarenta reais), conforme proposta de preço, inserido à fl. 01, index 29827439 do processo
administrativo em referência, na forma da tabela resumo abaixo:

 

ITEM
QUANT.
ESTIMADA
(KG)

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL MARCA /
FABRICANTE

01 1.974.000 R$ 1,81 R$ 3.572.940,00 ICAL / ICAL

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam
diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda
que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique
em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual
ou municipal.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:

 

Programa de Trabalho: 1200226064

Conta Orçamentária: 411110207

Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 33.90.30.21

Centro de Custos: DG00040000

ID da Reserva Orçamentária: 2022000413

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas relativas ao exercício subsequente correrão por conta
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das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início do próximo
exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

 

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias contados de cada recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta, conforme
cronograma financeiro, index 28421499 do processo administrativo de referência.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou
os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a
especificação serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à
autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas
atividades.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização efetuada pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer
irregularidade no(s) objeto(s) entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando
consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr quando
solucionado o problema.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que
ocorrer a notificação formal da CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada,
podendo ser realizada por meio de correspondência eletrônica.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito
em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a
indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato, serão feitos mediante
desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste
parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA
SUPRESSIO

 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade
do serviço contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

 

O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IPCA, iniciando-se a contagem
deste prazo a partir da data de apresentação da proposta (Io), conforme a expressão matemática
a seguir.

 

R = Po [I – Io]

             Io

 

R = Valor do reajustamento
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Po = Preço Contratual

 

I = IPCA correspondente ao mês do reajustamento

Io = IPCA correspondente ao mês da data de apresentação da proposta.

 

a. Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de
serviços em vigor.

 

b. O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquele referente à
medição dos serviços/obra.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para
iniciar o procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da
divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o
curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do
contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou
de documento da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo
Geral da CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste
no prazo acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à
correspondente anualidade.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de apresentação da proposta (Io).

 

PARÁGRAFO QUINTO - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes
do RILC.

 

PARÁGRAFO SEXTO - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste
poderá ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o
período acrescido à execução do contrato seja considerado para fins de reajuste.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para aplicação de
sanções administrativas nas licitações e contratos executados no âmbito da CEDAE às
penalidades seguintes:

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a
natureza e a gravidade da falta cometida.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor
Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de
Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada
à CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
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valor do contrato ou do empenho.

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa por descumprimento da implementação do Programa de
Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado,
conforme percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e
certas, ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
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PARÁGRAFO NONO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção,
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração
dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a
rescisória e a multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, serão
somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais
máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

 

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III - decisão judicial ou arbitral.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados
nos autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem
que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em
juízo se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE
reduzir suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento
Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela
CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer
direito, nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

 

A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas
no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no
6º andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste
instrumento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá
ser prestada em percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações,
salvo após sua liberação.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de
fiança bancária deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da
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execução deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo
as multas pecuniárias aplicadas pela CEDAE.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da
CEDAE à CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será
exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais
mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de
Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja
cobertura alcançará o valor total destes bens.

 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do
objeto, cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com
prazo de validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 06 (seis) meses.

 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou
de prazo efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da
garantia prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando
silente o aditivo formalizado.

 

PARÁGRAFO NONO - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena
de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser
apresentada conforme modelo constante do Anexo X (Anexo XI) do Edital.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a
garantia autorizará a CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o
bloqueio.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não
gerará direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as
perdas e danos que não puderem ser reparados através da garantia prestada.
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo,
em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de
fornecimento, mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste,
observando-se os seguintes procedimentos:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão
recepcionados e devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão
sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de Pesquisa de Material – GSU-2 e,
posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão provisoriamente
pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV
da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão
recepcionados por pelo menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que
será responsável pela verificação das conformidades, validando a aceitação destes, pela
emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO
ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a
estabelecida pela Gerência de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos
implicados nesse processo.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação
do(s) citado(s) Termo(s) de Recebimento aprovado(s).
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PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$
150.000,00 deverá ser realizado por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme
OS “E” nº 14.693/2017.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 

O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE
ACEITAÇÃO DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da
totalidade do material entregue, observando-se as seguintes etapas:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato
solicitará à Comissão de Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução
do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30), devidamente preenchido e assinado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios
emitidos e, inexistindo impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E
INFERIOR A R$ 37,5 MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro
e segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à apreciação e assinatura do Diretor da
área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato
também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele
descrito no item 2.2.4 da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

    

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial da União, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

Contrato NI 039/2022 (DSG) (30932703)         SEI E-12/800.232/2021 / pg. 14



 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer
cumprir, no que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos
administradores, empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da
gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções
administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos
apurados.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos
parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas
pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da
CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no
parágrafo anterior.
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PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de
integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais
modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes
com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
contra a Administração Pública”.

 

PARÁGRAFO SEXTO - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já
implantado deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.

 

PARÁGRAFO OITAVO - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na
aplicação de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

PARÁGRAFO NONO - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas
moratórias será limitado a 10% do valor do contrato.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não cumprimento da exigência durante o período contratual
acarretará na impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta
do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas
demais atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017,
fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não
poderão implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências,
devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio
de prova documental emitida pela CONTRATADA."
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PARÁGRAFO DÉCIMO-QUARTO - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual n. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados
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das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de
Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados
pessoais de que trata a presente cláusula.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da
CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo
após o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e
informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente
proibidos de fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer
informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos,
dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais
tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas
sobre confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas
constantes neste instrumento contratual.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro
da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento disponibilizado em meio digital, que depois de lido e
achado conforme, segue assinado eletronicamente.

 

 

 

Rio de Janeiro, ___ de ____________ de _____.

 

 

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

 

 

Pela CONTRATADA:

 

                                                   ANTÔNIO FRUTUOSO PIRES PERALTA

 Titular

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 04 abril de 2022
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 12/04/2022, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO FRUTUOSO PIRES PERALTA, Usuário
Externo, em 12/04/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 12/04/2022, às
17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
30932703 e o código CRC 0ED676CD.

Referência: Proces s o nº E-12/800.232/2021 SEI nº 30932703

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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O edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licita-
coes.caixa.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI RJ no endereço eletrônico
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei ou via impressa na COMISLIP, situada
à Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, Centro, Niterói - RJ, telefone
(21) 2717-4040, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário
de 10 às 16 horas.

Id: 2387777

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O DE 22 /03/2022

PÁGINA 20 - 2ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº SEI-150016/000247/2021
Onde se lê: INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 001/2021...
Leia-se: INSTRUMENTO: Termo Aditivo nº 1/2022 ...

Id: 2387514

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 039/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a LIMPATEX RIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EI-
RELI.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CAL VIRGEM MICROPULVERIZADA
0,1MM”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.572.940,00 (três milhões, quinhentos e setenta
e dois mil, novecentos e quarenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2022.
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800.232/2021 (Pregão Ele-
trônico - PE nº 606/2022).

Id: 2387623

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO Nº 010/2022 DE CONFIDENCIALIDADE.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.
O B J E TO : “disciplinar a confidencialidade, o tratamento e a divulga-
ção das Informações Confidenciais pela PARTE DIVULGADORA no
curso das atividades de avaliação da solução de suprimento de água
proveniente dos descartes da ETA-Guandu para atendimento ao Polo
GasLub, em Itaboraí, Rio de Janeiro, considerando custo e prazo de
implantação do STR (Sistema de Tratamento de Resíduo), por meio
da viabilização e operação do sistema de recuperação da água re-
sultante do STR através do Canal ETA-Rio Cabenga e da ampliação
da área de adução existente para a implantação e operação de uma
nova infraestrutura de reservação e bombeamento da água regene-
rada.”.
PRAZO: 03 (três) anos.
VALOR TOTAL: SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2022.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/015787/2021.

Id: 2387624

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 082/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a KATRIUM INDÚTRIAS QUÍMICAS S/A.
O B J E TO : “concessão do reajustamento referente a 1ª anualidade con-
tratual”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2022.
FUNDAMENTO: PROCESSO N° SEI-E-12/800227/2020 (Pregão Ele-
trônico - PE nº 639/2020).

Id: 2387621

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Convênio de Cooperação Técnica nº 128/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Mendes.
O B J E TO : União dos meios materiais e humanos dos convenentes na
administração do trânsito no território do Município, inclusive quanto
ao exercício do poder de polícia, em decorrência das atribuições de-
legadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes, em conjunta
ou separadamente, a aplicação das penalidades de multas cabíveis
estabelecidas nos referidos dispositivos legais. PRAZO: 04 (quatro)
anos, contados a partir da data de sua publicação no D.O. DATA DA
A S S I N AT U R A : 13/04/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94,
9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e 10.438/2002, observado o que dispõe
a Lei Estadual n.º 287/79, com fundamento no disposto no “caput” do
artigo 25, da Lei Federal nº 9.503/97, bem como a Resolução CON-
TRAN 637/16 e atualizações constantes na Resolução CONTRAN nº
677/17, na Deliberação CONTRAN nº 161/2017, e na Portaria DENA-
TRAN nº 02/2018 e normas supervenientes atinentes à matéria. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150057/002284/2021.

Id: 2387607

FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

EDITAL DE CREDENCIAMENTO CEPERJ/CEEP nº 01/2022

O CENTRO DE ESTATÍSTICAS, ESTUDOS E PESQUISAS (CEEP) é
responsável pelas bases estatísticas e geográficas do Estado do Rio
de Janeiro. Também é o herdeiro técnico dos estudos e acervo da
Fundação Centro de Informações e Dados do Estado, ou simplesmen-
te Fundação Cide.
Seu papel é atuar na produção, coleta e análise de dados, com o
objetivo de subsidiar gestores públicos e pesquisadores na percepção
da realidade e aperfeiçoamento das políticas públicas para o Estado
do Rio de Janeiro, assim como no planejamento estratégico neces-
sário para a implementação e consolidação dessas políticas, especial-
mente nos eixos social, econômico, urbano, ambiental, gestão do ter-
ritório e planejamento estratégico.
Atualmente, a base de dados da Fundação CEPERJ contém mais de
500 variáveis, abrangendo diversos temas, tais como: Produção Agro-
pecuária, Caracterização do Território, Assistência Social, Atividades
Financeiras, Dados Eleitorais, Demografia, Educação, Finanças Públi-
cas, Habitação, Meio Ambiente, Saneamento, Saúde, Trabalho e Pre-
vidência, Transportes, Comunicações, Atividades Econômicas, Políti-
cas Urbanas e Segurança Pública, dentre outras.
As principais atividades do CEEP são a oferta de informações da nos-
sa base de dados, o cálculo do ICMS Ecológico, o cálculo das Contas
Regionais e do PIB, indicadores e mapeamentos da realidade social
do Estado, e a atualização dos limites intermunicipais do Rio de Ja-
neiro.
No que tange aos nossos principais serviços estão a oferta de pa-
receres técnicos, boletins econômicos, consultorias e pesquisas para
propiciarmos a implementação e o aprimoramento de Políticas Públi-
cas Estatais eficientes. O CEEP também atua na coleta, tratamento e
disseminação de dados estatísticos, geográficos e cartográficos de in-

teresse público, bem como de registros administrativos procedentes
de órgãos setoriais públicos ou privados.
O CEEP também tem por finalidade atuar nas atividades de Inovação
e Experimentação, ou seja, aprimorando a capacidade de adaptação
da Administração Pública às necessidades emergentes da sociedade,
com novos serviços que cheguem a todas as pessoas e novas po-
líticas públicas para desafios complexos.
Celebração de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo
de Cooperação Mediante Dispensa de Chamamento Público (Art. 30,
inciso VI da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014)
O Presidente do CEPERJ, no uso de suas atribuições legais, por in-
termédio da CEEP, fundamentado no art. 30 da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, e conforme consta no processo SEI-
150161/000774/2022, torna público, por meio do presente Edital, que
se encontra aberto o credenciamento das Organizações da Sociedade
Civil (OSC) definidas no inciso I do art. 2º da lei 13.019/2014 o qual
viabilizará a participação das entidades na realização de atividades de
relevante interesse público e social, voltadas a educação e a assis-
tência social, destinadas ao desenvolvimento humano e social, enfren-
tamento à pobreza, e ao atendimento prioritário de áreas de vulne-
rabilidade e risco social, bem como a realização de pesquisas e es-
tudos do público beneficiado por eventuais ações.

1.DO OBJETO DESTE EDITAL DE CREDENCIAMENTO:
Constitui-se objeto do presente Edital estabelecer o cumprimento das
normas previstas na Lei n. 13.019/2014, visando o credenciamento de
Organizações da Sociedade Civil, conforme definidas no art. 2º da Lei
nº 13.019/14 para celebração de futuras parcerias de atividades vol-
tadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência so-
cial, de forma a possibilitar a celebração de Termo de Colaboração ou
Termo de Fomento mediante dispensa de Chamamento Público con-
forme preconiza o art. 30 inciso VI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014.

1.1 OBJETIVOS DO CEEP
- prover o Estado do Rio de Janeiro de todo o acervo de dados e
informações básicas necessários ao conhecimento e acompanhamento
da realidade física, territorial, ambiental, econômica, cartográfica, de-
mográfica e social do Estado;
- formular, implementar, executar e avaliar programas, projetos e ati-
vidades voltados a estudos e pesquisas, em suas formas primária e
derivada, sobre a realidade do Estado do Rio de Janeiro, nos âmbitos
social, econômico, ambiental, físico e territorial, bem como a elabo-
ração de produtos cartográficos, que resultem em dados e informa-
ções para subsidiar o Governo Estadual e prefeituras municipais em
suas políticas públicas, dirigir e supervisionar atividades administrati-
vas e técnicas, de secretaria, de acompanhamento conjuntural e pes-
quisas econômicas, de estudos e pesquisas geográficas, sociais e
ambientais, de apoio à gestão municipal, de informações geoespa-
ciais, de gestão da informação, dados e sistemas da Fundação CE-
PERJ;
- coletar, organizar e tratar dados estatísticos, geográficos e cartográ-
ficos de interesse público, bem como registros administrativos proce-
dentes de órgãos setoriais públicos e privados;
- estabelecer metodologias para a construção de bases de dados e
manter atualizadas as informações demográficas, sociais, econômicas,
físicas, territoriais, ambientais e cartográficas do Estado do Rio de Ja-
neiro, como elaborar normas de construção de bases de dados es-
tatísticos e geográficos, cartográficos e ambientais do Estado e difun-
dir sua utilização;
- dar suporte técnico à demarcação das divisas do Estado e demarcar
os limites de seus municípios, calcular e divulgar as áreas municipais,
implantar e conservar marcos territoriais, atualizar e publicar a divisão
político-administrativa do Estado;
- coordenar a elaboração, execução e manutenção do Plano Carto-
gráfico do Estado do Rio de Janeiro, acompanhando a produção car-
tográfica dos órgãos estaduais, zelando por sua qualidade e proprie-
dade técnico-operacional;
- articular e dar apoio à produção de dados setoriais e registros ad-
ministrativos nos órgãos públicos e privados produtores de informa-
ções e dados sobre o Estado do Rio de Janeiro, bem como elaborar
indicadores setoriais para apoiar o planejamento e a tomada de de-
cisões dos setores público e privado, em especial, na administração
estadual;
- monitorar indicadores de desempenho às atividades gerenciais de
cada órgão ou projeto;
- atuar na integração (hub) de Programas e Projetos de governo;
- atuar na gestão do LAB Laboratório de Inovação e Experimentação
da Fundação;
- gerir a Infraestrutura de dados espaciais do Estado do Rio de Ja-
neiro;
- gerir a base de dados socioeconômicos do Estado do Rio de Ja-
neiro;
- desenvolver estudos e pesquisas referentes à reforma urbana e de
ações de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e
social;
- atuar em conjunto com demais órgãos na promoção e desenvolvi-
mento sustentável das cidades e regiões do Estado do Rio de Janeiro
por meio de ações e projetos, mediante gestão integrada que permi-
tam a estruturação ordenada nas áreas urbanas;
- promover, fomentar e atuar nas ações de uso sustentável, relacio-
nadas a resíduos sólidos, recursos hídricos, segurança hídrica, biodi-
versidade e recuperação ambiental;
- gerir os projetos e programas ambientais no âmbito da Fundação;
- atuar no levantamento, análise, formulação e implementação de po-
líticas de modernização e aperfeiçoamento de processos, sistemas e
métodos de trabalho, de gestão integrada e de desenvolvimento ins-
titucional, na proposição, acompanhamento e avaliação de programas
afins e no apoio técnico ao funcionamento da Fundação;
- elaborar, orientar e coordenar e oferecer metodologias a fim de pa-
dronizar processos e fluxos para gestão e desenvolvimento de novos
projetos e/ ou programas e o planejamento estratégico da Fundação;
- fomentar o espírito inovador no setor público, conectando de uma
forma transversal as entidades públicas independentemente do seu
setor de atuação;
- promover e coordenar as relações interinstitucionais atuando na ar-
ticulação entre órgãos públicos, empresas privadas, organizações não
governamentais e demais entidades, em nível federal, estadual, mu-
nicipal e internacional;
- coordenar ações para o desenvolvimento de programas e projetos
de cooperação técnica no plano nacional e internacional para realiza-
ção sob sua responsabilidade ou em forma de parcerias;
- coordenar atividades de consultorias e prestação de serviços;
- promover e coordenar ações de intercâmbio técnico com entidades
congêneres no interesse da administração pública, no âmbito de atri-
buição da Fundação;

2.DO CREDENCIAMENTO:

2.1. Poderão participar do processo de credenciamento Organizações
da Sociedade Civil sem fins econômicos/lucrativos, que estejam cons-
tituídas em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993 e que atendam a todas as exigências
contidas na Lei n. 13.019/2014, bem como às disposições deste edi-
tal.
2.2. As instituições interessadas, atendidos os requisitos legais, deve-
rão apresentar requerimento de credenciamento acompanhado de to-
da a documentação elencada no item 3 do presente instrumento con-
vocatório, junto ao Protocolo Geral da Fundação CEPERJ, localizada
nesta cidade, à Avenida Carlos Peixoto, nº 54, sala 102, Botafogo, no
período compreendido a partir do dia 20/04/2022 ao dia 06/05/2022,
das 09h00min às 17h00min, nos dias úteis ou remetido de forma ele-
trônica para o e-mail credenciamento@ceperj.rj.gov.br
2.3. É vedada a participação neste credenciamento às instituições que
se encontrarem em ocorrência das vedações previstas no art. 39 da
Lei nº 13.019/2014.
2.4. A validade do credenciamento está condicionada a manutenção
regular da documentação apresentada, principalmente das certidões
negativas.

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

3.1.O processo dar-se-á em uma etapa.

3.1.1.Etapa Única: QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA
Objetiva credenciar as entidades de natureza privada, sem fins eco-
nômicos/lucrativos. O credenciamento da entidade será feito mediante
requerimento encaminhado ao titular da Fundação CEPERJ, em con-
formidade com o Anexo I deste edital, bem como todas as documen-
tações necessárias para formalizar o credenciamento, sendo elas:
a) cópia legível (autenticada em cartório) das normas de organização
interna, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 e no
art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014;
b) cópia legível (autenticada em cartório) da ata de eleição e posse
da atual diretoria, registrada na forma da lei;
c) cópia legível comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial da Secre-
taria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
da sociedade civil existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo
ou cinco anos se a organização celebrante /executante, na atuação
em rede;
d) cópia legível (autenticada em cartório) da Carteira de Identidade ou
documento equivalente e CPF do representante legal da OSC;
e) comprovação de experiência prévia que pode ser: Instrumentos de
parceria firmados; Relatórios de atividades com comprovação das
ações desenvolvidas; Publicações, pesquisas e outras formas de pro-
dução de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela; De-
clarações de experiência prévia e de capacidade técnica;
f) relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da socie-
dade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada
um deles;
g) certidão negativa de débitos trabalhistas;
h) certidão de quitação plena dos tributos municipais da sede da ins-
tituição;
i) certidão de regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço);
j) cópia de documento que comprove que a organização da sociedade
civil funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo
ou contrato de locação;
k) declaração do artigo 39 da Lei Federal nº. 13.019/2014, conforme
modelo do Anexo II deste Edital;
l) certidão de inscrição no município sede da instituição, há pelo me-
nos 01 (um) ano no Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS), Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te (CMDCA) e no Conselho Municipal da Pessoa Idosa (COMDEPI);
m) comprovação de Certificação de Entidades Beneficentes da Assis-
tência Social - CEBAS.

3.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
a) demonstração da situação econômico-financeira da pessoa jurídica,
mediante apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Con-
tábeis do último exercício social, desde que já exigíveis e apresen-
tados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento
do livro contábil, que comprovem a boa situação financeira da em-
presa. Quando encerrados há mais de três meses da data da apre-
sentação da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices
oficiais, sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras
por balancetes ou balanços provisórios. Os Participantes deverão
comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros mínimos
previstos a seguir:
a.1) os índices contábeis, calculados pelo Participante para fins de
atendimento do dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo res-
ponsável da contabilidade do Participante, que deverá apor sua as-
sinatura no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu
nome e número de registro no Conselho Regional de Contabilidade;
b) certidões negativas de execução patrimonial, expedida pelos se-
guintes Cartórios de Distribuição: 1º ao 4º, 7º e 9º;
c) apresentar certidões negativas de falências e recuperação judicial e
extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica,
expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado
na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões de-
verão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências
e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.
3.1.3. Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do dis-
posto, as certidões positivas com efeito de negativas.

4.DOS PROCEDIMENTOS:
4.1. As entidades que não cumprirem todas as exigências dispostas
na Lei n. 13.019/2014 e neste edital serão inabilitadas.

5.DA VIGÊNCIA:
5.1. O Credenciamento de que trata este Edital terá validade para o
período estimado de 18 (dezoito) meses, podendo ser sucessivamente
prorrogado por igual período;

6.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1. As informações e todos os elementos sobre este credenciamento
poderão ser obtidos junto ao CEEP.
6.2. O CEEP reserva-se o direito de alterar o presente Edital, por
conveniência da Administração, sem que caiba às instituições o direito
a qualquer indenização.
6.3. É facultado ao CEEP promover diligências destinadas a esclare-
cer o processo, bem como, solicitar a comprovação de qualquer in-
formação apresentada pela instituição.
6.4. A documentação apresentada para fins de qualificação/habilitação
fará parte dos autos do credenciamento e em hipótese nenhuma será
devolvida à entidade.
6.5. A relação das entidades credenciadas será publicada no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no sitio eletrônico da CEPERJ
bem como na recepção do CEEP.
6.6. O credenciamento de que trata este Edital não estabelece obri-
gação de efetiva celebração de Termo de Fomento, Termo de Cola-
boração ou Acordo de Cooperação com as instituições credenciadas,
bem como, não se fixa expectativa de direito quanto à obrigatoriedade
de repasse de recursos por parte da CEPERJ.
6.7. O Credenciamento poderá ser anulado ou suspenso a qualquer
tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo ou revo-
gado por conveniência da Administração Pública, através de decisão
fundamentada.
6.8. O Credenciamento poderá ser anulado ou suspenso a qualquer
tempo, caso não sejam obedecidas as diretrizes da Lei 7.753 de 17
de outubro de 2017, que dispõe sobre a Instituição do Programa de
Integridade nas empresas que contratarem com a administração pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 06 (seis) meses, con-
tado da celebração do contrato.
6.9. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo CEEP, ou-
vida a assessoria jurídica e/ou outros órgãos técnicos a seu critério,
observando-se a legislação aplicável.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

À Fundação CEPERJ,

Eu, ____(Nome do representante) _________, representante legal da
_________(nome da OSC) ______, localizada no endereço
__________(endereço da sede da OSC) ____________inscrita no
CNPJ_nº___________________________venho solicitar meu creden-
ciamento junto a essa Fundação, nos termos da Lei nº 13.019/2014.

Rio de Janeiro,____ de _______ de 2022.

Nome do Representante Legal - CPF
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Administrador
Realce
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